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DELIBERAÇÃO Nº. 001, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
Padroniza os procedimentos a serem adotados pelos órgãos executivos e fiscalizadores do estado de Goiás para o preenchimento e cadastramento dos autos de infração de trânsito de embriaguez ao volante tipificada no art. 165 do CTB.

O CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE GOIÁS – CETRAN/GO, com fulcro na Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, art. 14, inciso II, Código de Trânsito Brasileiro/CTB; no Decreto Estadual nº. 5.118, de 17 de setembro de 1999, art. 2º, inciso II, art. 4º, incisos II, III e VII que o compõe, estrutura e estabelece suas competências; no art. 3º, incisos II, III e VII, combinado com o art. 6º, incisos III e IX, ambos de seu Regimento Interno; no uso de suas atribuições legais dispostas no art. 5º, incisos II, III, IV, VII, IX e XV do Regimento Interno deste CETRAN-GO, e
Considerando a publicação da Lei Federal n. 12.760, em 20 de dezembro de 2012 que deu nova redação aos artigos 165, 276, 277 e 306, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB).
Considerando a publicação da Resolução n. 432 em 29 de janeiro de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência, para aplicação do disposto nos arts. 165, 276, 277 e 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB).
Considerando a revogação expressa da Resolução n. 206 de 20 de outubro de 2006 e Deliberação 133 de 21 de dezembro de 2012, ambas do CONTRAN.
RESOLVE
Art. 1º. Constatado o cometimento da infração de trânsito do art. 165 por condutor que for alvo da fiscalização ou que se envolveu em acidente de trânsito, mediante a realização de teste de alcoolemia com aparelho etilômetro, a autoridade de trânsito ou seus agentes, para cumprimento do disposto no art. 8º, inciso III, da Resolução 432 do CONTRAN, deverão anotar no campo “limite regulamentado” do auto de infração o valor “0,0” (zero virgula zero)”
§1º. Caso o auto de infração possua campo próprio para especificação da unidade de medida “mg/L”, ficam a autoridade de trânsito ou seus agentes dispensados de mencioná-la junto à Medição Realizada, Valor Considerado e Limite Regulamentado.

§2º. “Medição realizada” é a exibida pelo aparelho etilômetro.

§3º. “Valor considerado” é o resultado da subtração da medição realizada menos a margem de erro admissível, obtido pela análise da “Tabela de Valores Referenciais para Etilômetro” prevista no anexo I da Resolução 432 do CONTRAN.

Art. 2º. Nos casos em que se comprovar a embriaguez pela análise visual da alteração da capacidade psicomotora, a autoridade de trânsito ou seus agentes deverão anexar ao auto de infração Termo de Constatação de Embriaguez, observando quanto ao seu preenchimento, além do previsto na Resolução 432 do CONTRAN, o seguinte:

I. Nos campos “local”, “data” e “hora”, do “Bloco IV – Dados da abordagem” devem ser inseridas as mesmas informações constantes do auto de infração;
II. O mesmo agente que lavrar o auto de infração deve assinar o Termo de Constatação de Embriaguez;

III. Será considerado válido o Termo de Constatação de Embriaguez quando pelo menos dois sinais de alteração da capacidade psicomotora apresentados pelo condutor forem marcados no “Bloco VI – Sinais observados pelo agente fiscalizador” em conjunto com a afirmação expressa deste sobre o estado daquele.
Art. 3º. Esta deliberação entra vigor na data de sua publicação, revogando a Deliberação n. 004 deste CETRAN de 25 de agosto de 2010 e demais disposições em contrário.
Art. 4º. O órgão executivo de trânsito estadual deve adotar as providências necessárias para a correta inserção dos dados das autuações nos sistemas informatizados de cadastramento das infrações no prazo máximo de trinta dias contados da publicação desta deliberação.
ANICÉSIO AFONSO DE MIRANDA

Presidente do CETRAN
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